Texto para consulta, sem valor legal

LEI n.º 1406/97

Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência para o Exercício Financeiro de 1.998.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

 Art. 1. - Fica aprovado o Orçamento do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência do Município de Bom retiro, para o exercício financeiro de 1.998 (um Mil Novecentos e Noventa e Oito), que Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentaria em R$  6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais).

Art. 2. - A Receita será Arrecadada e a Despesa realizada em obediência as normas de direito financeiro, conforme demonstram os anexos que compõem a presente.

Art. 3. - A Receita será arrecadada na forma da Legislação e das especificações constantes do Anexo 2, da Lei n. 4.320/64 de acordo com os seguintes desdobramentos:

	RECEITAS CORRENTES................................................
	R$   5.700,00

	1.1 - Transferências Correntes
	R$   5.700,00

	1.2 - Receitas Diversas
	R$      900.00


Art. 4. - A Despesa será realizada na forma da Legislação Vigente, e de acordo com a discriminação apresentada nos anexos que integram a Lei, por Categoria Econômica e por Elementos da Despesa, assim distribuídos:

	FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
	R$ 6.600,00

	I  - Despesas Correntes
	

	Despesas de Custeio
	R$  5.000,00

	Transferências Correntes
	R$  1.000,00

	II - Reserva de Contingência
	R$     600,00

	
	

	TOTAL GERAL
	R$ 6.600,00


Art. 5. - Os Recursos da Reserva de Contingência, destinam-se por Ato do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiência nas dotações orçadas.

Art. 6. - A presente Lei entra em vigor a partir de 1. de janeiro do exercício de 1.998.

Art. 7. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Dezembro de 1997.
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